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PREFEITURA MUNICIPAL DE FUNILÃNDIA

ESTADO DE MINAS GERAIS


Projeto de Lei nº 25/2013
Acrescenta dispositivos na lei nº 885/2013

Art. 1º - Acrescenta os §§ 3º, 4º,5º e 6º ao art. 1º da Lei nº 885, de 29 de abril de 2013:

§ 3º Quando onerosa, o beneficiário deverá recolher aos cofres públicos os valores provinientes dos custos de analise e confecção dos processos e projetos necessários à sua execução;

§ 4º - Os beneficiários do programa deverão efetiuar o recolhimento fixados por preço Público, tendo como base a planilha de custos dos projetos em execução sendo que a tabela de valores será fixada por Decreto do Executivo Municipal;

§ 5º - As ações de regularização fundiária de inicitaiva do executivo poderão ser implementadas também para terrenos de propriedade particular, observadas as condições estabelecidas para os demais casos;

§ 6º - Fica concedida a isenção do ITBI – Imposto de Transmissão sobre Bens Imóveis e da Taxa de avaliação incidentes sobre a transmissão e regularização da propriedade imóvel definidos como Zona de Interesse Social declarada no caput do art. 2º desta lei.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação retroagindo seus efeitos a 29 de abril de 2013.

Funilândia, 20 de setembro de 2013.
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Prefeito Municipal

RUA TRISTÃO VIEIRA. 90 – CENTRO

FUNILÂNDIA/MG – CEP: 35709-000

FONE: 31 3713-6205


